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LEI NO 4.294, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fe do Sul, a abertura de
credito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1., - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder crédito
adicional suplementar no valor total de RS 773.617,93 (Setecentos e Setenta e Três Mil
Seiscentos e Dezessete Reais e Noventa e Três Centavos), para suportar as despesas
pertinentes, conforme abaixo consignado;

Unidade Executora: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Fu.nc. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENÇÃO OO BLOCO ATENÇÃO
BASICA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (016'l)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Aplicaçâo: 301.0009 - Saúde - lncremento Temporário Custeio Atençáo Básica
Valor do Crédito: 300.000,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.021- TRANSFERÊNC|A A SANTA CASA
Elemento Despesa: 3.3.s0.39 - outros serviços de Terceiro pessoa Jurídica (01g5)
Fonte de Recursos: 0s - Transferências e cónvênios Federais - Vincurados
Aplicação: 312.0002 - Ministerio da Saúde _ COVID 19
Valor do Crédito: 62.SOO,OO
Aplicação: 302.0004 _ Saúde _ Teto MAC
Valor do Crédito: 11.117,g3
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(FR 05) nos termos da Lei Federal 4.320 de 1710311964, artigo 43, §ío, ll (excesso de
anecadaçáo):

FONTE RECURSO: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS
FONTE RECURSO: 05_TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS

R$ 200.000,00
R$ 573.617,93

Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na
presente Lei.

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições

Prefeitura da Estância Turístic eS Fe do Sul, 29 dejunho de2022.
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma
data.
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